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PODER;UDlC]Á§IO
JUSTÍÇA DO TRÂBÀL}iC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: DE PIERI ÀDVOCACIA
(MATRIZ E FrLrÀrS) CNPiI: 08.981.843/0001-28

certidão n" : 170834296/20]-9
Bçedição: tL/ 04/20L9, às 15:46:31
Validade: o7/:-0/20L9 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que DE PIERI ÀDvocÀcIÀ
(MÀTRIZ B FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,J sob o n'

o 8 . 9 81 . 8 4 3 / o o o 1- 2 8 , rÍÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela L,ei n" L2.440, de 7 de julho de 2olL, e
na Resolução Administraeiva n' l47O/2017 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1".

Os dados constantes desla Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atsé 2 (dois) dias
antseriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentsos, agêncías ou filiais.
A aceitação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certsidão emitsÍda gratuitamente .

rlIFORttÀçÃO TUPORTÀIIIB
Do Banco Nacional de Dewedores Trabalhi,stas constam os dados
neceseários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimen!os previdenciários, a honorários, â custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Préwia.

Díl'idas e sugesaões: cndE{:tst -jus.br


